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EXAME DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2018/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.012325/2017-73 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de transporte com o 

fornecimento por DIÁRIA, de ÔNIBUS TIPO URBANO CONVENCIONAL, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme especificação completa do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital. com todos os itens exclusivos para ME/EPP e 

Equiparados na forma da LC 123/06. 

 
Recorrente: BLL LOGISTICA EIRELI CNPJ: 21.260.918/0001-40 

 

Recorrida: JULIA TUR LOCADORA DE VEICULOS E TURISMO EIRELI CNPJ: 

17.760.282/0001-28 
 

BLL LOGISTICA EIRELI ME, sede na SHN Qd 01 S/N Conj. A Bloco A Área especial A, Cep 

70.701-000, inscrita no CNPJ sob o nº 21.260.918/0001-40, participando do Pregão Eletrônico n° 
74/2018/SUPEL/RO, apresentou intenção de recurso na sessão, tempestivamente, para o item 01 na 

forma infracolada. 

 

1. DA INTENÇÃO DE RECURSO 

 

Aduziu a Recorrente: 
 

"A empresa manifesta intenção de recorrer em razão da empresa licitante 

declarada vencedora não cumprir com as exigências do edital, principalmente 

em relação aos itens habilitatórios não dispostos pelo cadastro da supel e do 

sicaf." 
 

 

2.  DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA INTENÇÃO DE RECURSO E SUAS 

RAZÕES 

 Considerando que a atividade do pregoeiro quanto à análise das intenções dos 

recursos manifestadas na sessão do pregão deve se restringir à verificação da existência dos 

pressupostos recursais, a saber, a sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação, nos termos do art. 4º, XVIII, da Lei nº 10.520/2002, bem como o Decreto 

Estadual nº 12.206/2005, art. 26, CAPUT, esta Pregoeira acolheu a manifestação da 

licitante BLL LOGISTICA EIRELI CNPJ: 21.260.918/0001-40, possibilitando a mesma a 

apresentação da peça recursal, eis que, no caso em tela, estão presentes os pressupostos 

recursais. 

 

3. DAS RAZÕES RECURSAIS 
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[...] 
A capacitação técnica é a comprovação de que a empresa prestou 
serviço ou forneceu mercadoria em características e quantidades 

compatíveis com do objeto da licitação. 

O objeto da licitação segundo o item 2.1 do edital é: 
2.1 DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviço de transporte com o fornecimento por DIÁRIA, 

de ÔNIBUS TIPO URBANO CONVENCIONAL, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme 
especificação completa do Termo de Referência – Anexo I 

[...] 

Assim, para a habilitação no certame em questão o licitante deverá 
apresentar atestado de capacidade técnica de prestação de serviço de 

transporte com o fornecimento por diária de no mínimo 6 (seis) 

ônibus, o equivalente a 20% do quantitativo licitado. 

Ocorre que a empresa provisoriamente habilitada apresentou dois 
atestados de capacidade técnica de prestação de serviço de 

agenciamento de viagens turísticas e serviços de receptivo. 

Buscou-se no portal de transparência de que se tratavam os atestados 
de capacidade técnica apresentados pela licitante, obtendo o seguinte 

resultado: (telas dos empenhos anexas) 

• Universidade Federal de São Carlos: 
o Contratação de serviços de agenciamento de viagens turísticas 

(transporte, hospedagem, alimentação, seguro e guia) para 

atendimento do curso de Turismo do campus Sorocaba, conforme 

anexo I do edital 
• Embratur – Instituto Brasileiro de Turismo: 

o PROMOCAO DE EVENTO 000014591 Contratação de empresa 

responsável pela execução de serviços de receptivo na cidade de São 
Paulo, voltados ao atendimento de operadores e agentes de viagens 

ou compradores corporativos de maior potencial de negociação para 

compra. Estes participantes serão distribuídos entre os seguintes 
mercados prioritários: América do Norte, América do Sul e Outros 

Mercados. 

Note, Sra. Pregoeira, que os serviços prestados pela empresa 

“provisoriamente” habilitada não guarda qualquer relação com o 
objeto da licitação. Além disso, nenhum dos atestados juntados 

descrimina, com exige a Orientação Técnica nº 

001/2017/GAB/SUPEL, “quantidade expressa em unidade ou valor”. 
Observe, também, senhora pregoeira, que no caso do atestado emitido 

pela Universidade Federal de São Carlos ser aceito, estar-se-á a 

entender por equivalência a empresa Julia também está apta a prestar 

de serviço buffet, hotel e seguradora. Mais, não é isso o que dispõe o 
objeto do pregão 121/2016 vencido pela empresa Julia Tur, senão 

veja: 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para contratação de serviços de agenciamento de viagens turísticas 

(transporte, hospedagem, alimentação, seguro e Guia) para 

atendimento do Curso de Turismo do campus de Sorocaba, conforme 
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especificações no Anexo I, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Os atestados apresentados pela licitante são de serviços de 

agenciamento de turismo e essa situação foi objeto de pedido de 

esclarecimento prévio ao presente pregão, veja a conclusão dessa 
comissão:  

Questionamento 3: "Empresa de Agência de Turismo, poderá 

participar do Certame? 
Resposta Questionamento 3: O objeto do presente certame é 

contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 

transporte com o fornecimento por DIÁRIA, de ÔNIBUS TIPO 
URBANO CONVENCIONAL, assim, poderão participar do PE 

74/2018 as empresas cuja finalidade e ramo de atividade sejam 

compatíveis com o objeto desta Licitação e que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação para habilitação, 
constantes do Edital e seus anexos. (grifo original) 

Sra. pregoeira, como se vê se fosse permitido o atestado de 

capacidade técnica de agência de turismo a resposta seria “sim”, 
como nos demais itens objeto da consulta (esclarecimento).  

Todavia, optou essa administração a responder que poderá participar 

da licitação “empresa especializada em prestação de serviço de 

transporte com o fornecimento por DIÁRIA”, isto é, “as empresas 
cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto 

desta Licitação”. 

Assim, a presente licitação busca contratar empresa especializada em 
prestação de serviço de transporte com o fornecimento por diária, de 

ônibus tipo urbano convencional, e não empresa especializada 

agenciamento de viagens, serviço completamente diferente do 
licitado. 

Portanto, deverá ser inabilitada do Pregão Eletrônico nº 74/2018 o 

licitante provisoriamente habilitado, em razão ter apresentado 

atestados de capacidade técnica de serviços diversos do objeto 
licitado e sem quantitativos, em total descompasso com o Edital e a 

Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL. 

Salienta-se, por fim, que de modo a garantir o melhor interesse 
público e a vantajosidade da proposta, esta licitante informa que irá 

negociar seus preços para valor inferior ao ofertado pela empresa 

Julia Tur, caso seja convocada para apresentar sua documentação 
habilitatória. 
[...]" 

 

    
 4. DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA 

 

 

  

“ [...] Observa-se que o edital exige que o licitante comprove ter 

executado objeto compatível com o contido no instrumento convocatório e 

correspondente à 20% (vinte por cento) do quantitativo ora licitado, 

autorizando, para tanto, o somatório de atestado. 

O termo de referência afirma que o quantitativo de ônibus/dia a ser 
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disponibilizados corresponde à 10 (dez) veículos, conforme traz o subitem 

22.3. 
Portanto, se o edital exige a comprovação de 20% (vinte por cento) do 

quantitativo contido no termo de referência, por um simples cálculo 

aritmético, percebe-se que o licitante dever ter executado contrato com a 

utilização de, pelo menos, 2 (dois) veículos e não 6 (seis) como quer fazer 

crer a Recorrente. 

Ocorre que os quantitativos executados não somente atendem aos termos 

do edital, como superam o seu quantitativo exigido. 

Inclusive, a r. pregoeira, utilizando do seu poder-dever de diligencia, 

diligenciou junto à Universidade de São Carlos, momento em que 

confirmou a prestação do serviço idêntico com o que exige o presente 

procedimento licitatório: 

Em diligência ao Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
Universidade Federal de São Carlos, verificamos os objetos atendidos, 

confirmando o atestado emitido. 

Portanto, já aqui é possível perceber que as alegações da Recorrente de 

que a Recorrida não atende as exigências do edital são inverídicas. 

Vale destacar que a diligência empreendida pela r. pregoeira foi 

corretamente realizada e, trata-se, na verdade, de um dever, conforme traz 

o artigo 43 § 3º da Lei 8666/93: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

Este também é o entendimento do Tribunal de Contas da União quanto ao 

dever de diligência: 

Na condução de licitações, falhas sanáveis, meramente formais, 

identificadas na documentação das proponentes não devem levar 

necessariamente à inabilitação ou à desclassificação, cabendo à comissão 

de licitação promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou 

complementar o processamento do certame (art. 43, § 3º, da Lei 

8.666/93). ( 3340/2015 - Plenário)  

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação 
exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira 

implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não realizar 

a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar 

formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. 

(1795/2015 - Plenário)  

Portanto, não há dúvidas de que, apresentado o atestado de capacidade 

técnica comprovando a execução do serviço em compatibilidade com o 

que se exige no edital, acompanhado da diligência realizada pela 

Administração, deve ser mantida a habilitação da Recorrida. 

Veja que nem mesmo seria necessária a apresentação dos demais 

atestados, haja vista que apenas o emitido pela Universidade Federal de 
São Carlos já seria suficiente para atestar a capacidade da empresa. 

Todavia, a fim de esgotar qualquer argumento e atuando de forma 

diligente a Recorrida apresentou mais dois atestados. 

Somando-se ao diligenciado, juntou-se, também, o atestado expedido pelo 

Conselho Federal de Enfermagem e pela Embratur, deixando, 
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demonstrando sua clara capacidade técnica para executar o serviço.  

Registra-se que, quanto ao serviço executado no Conselho Federal de 
Enfermagem, o objeto compreendia a disponibilização do dobro do que se 

exige o presente procedimento licitatório, além de serviços prestados com 

utilização de Van, conforme se verifica no seu termo de referência, 

totalizando 6 (seis) veículos: 

Portanto, seja analisando cada atestado, seja analisando o conjunto de 

todos eles, não há dúvidas que a Recorrida atendeu integralmente as 

exigências editalícias. 

No caso concreto, a Recorrida apresentou atestados de capacidade 

técnica idôneos, que versam sobre serviços idênticos e similares que ora 

está sendo licitado, com período de tempo suficiente para atestar que 

possui experiência na execução de serviços desta natureza. 

Portanto, chega a ser absurda as alegações de que a Recorrida não possui 
qualificação técnica para a execução do serviço. Se a Recorrida não 

tivesse capacidade técnica para executar o serviço como foi habilitada e 

firmou contrato com os referidos tomadores??? 

Portanto, não se sabe onde possa estar a fundamentação para subsidiar as 

alegações da Recorrente que são claramente infundadas, haja vista que a 

Recorrida não somente comprovou a sua capacidade técnica como 

comprovou a prestação de serviço em quantidade superior ao exigido no 

edital, atendendo ao que determina o artigo 30, II da Lei 8666/93: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos; 

Pelo exposto, a capacidade técnica foi devidamente comprovada e o 

interesse público está plenamente atendido. 

Assim, ausente qualquer fundamento trazido pela Recorrida e estando nos 

estritos termos do edital, não há que se falar em qualquer vício na 

documentação apresentada e diligenciada. 

Neste contexto, a Recorrente não apresentou qualquer argumento capaz 

de macular o ato de habilitação da Recorrida. Isto porque os atestados de 

capacidade fornecidos comprovam de forma clara que houve a prestação 
de serviços, nos termos do art. 30, inc. II, da Lei de Licitações e do item 

10.8 e seguintes do edital. 

Portanto, foi plenamente atendido o requisito de habilitação técnica 

exigido no edital, estando afastada qualquer alegação em sentido 

contrário. 

Noutro ponto, quanto à relação dos objetivos sociais desta empresa e o 

objeto da licitação, pode-se concluir que são idênticos, por uma simples 

leitura do CNAE e pelos próprios serviços contratados, prestados e 

atestados: 

 [...]" 

 
 

 

5. DA ANÁLISE: 

 

5.1 DOS FATOS: 
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Não assiste razão a recorrente pelos motivos abaixo descritos: 

  

 O Pregão Eletrônico n.º 74/2018 foi deflagrado pela Equipe ÔMEGA/ SUPEL no dia 

21/05/2018, do tipo “menor preço”, na forma de execução indireta, no regime de empreitada por 

preço unitário, tendo como objeto "contratação de empresa especializada em prestação de serviço 

de transporte com o fornecimento por DIÁRIA, de ÔNIBUS TIPO URBANO CONVENCIONAL, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme 

especificação completa do Termo de Referência." 

 

 Inconformada com a habilitação da Recorrida, a empresa Recorrente manifestou intenção 

de recurso, sendo os motivos aceitos por esta Pregoeira. 

 

Atendendo aos prazos, a Recorrente interpôs recurso, em síntese, alegando: 1) Que os 

atestados apresentados não atendem as exigências do Edital - item 10.8.1. 

 
O item 10.8.1. do Edital, estabelece: 

 

"10.8.1. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da 

licitante em contrato pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, podendo ser usado como modelo o Anexo IV 

deste Edital, conforme indicado abaixo: 

a.1) as exigências quanto aos atestados de capacidade técnica estão 

estabelecidas conforme art. 4º da Orientação Técnica (O.T.) nº 

001/2017/GAB/SUPEL, de 14/02/2017, D.O.E. nº 38, de 24/02/2017, retificada 

pela Orientação Técnica nº 002/2017/GAB/SUPEL, de 08/03/2017, D.O.E. nº 46, 

de 10/03/2017: 

a.1.1) o(s) Atestado(s) emitido(s) por pessoa de direito privado deverá(rão) ter 

firma do emitente reconhecida em cartório competente; o(s) Atestado(s) 

emitido(s) por pessoa de direito público deverá(rão) constar órgão, cargo e 

matrícula do emitente – art. 6º da O.T. nº 001/2017/SUPEL alterado pela O.T. nº 

002/2017/SUPEL; 

a.2) Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) 

que em sua individualidade ou soma, contemplem que a licitante prestou serviços 

condizentes com o objeto da licitação. 

a.3) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o (s) atestado (s) que 

em sua individualidade ou soma, comprovem que a licitante prestou serviço 

transporte urbano por diárias com mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade 

de ônibus/dia. 

a.4) Quanto à compatibilidade pertinente e compatível em prazo com o objeto 

desta licitação não será exigida, por não haver complexidade nesta aquisição." 

 

 
A Recorrente alega que "para a habilitação no certame em questão o licitante deverá 

apresentar atestado de capacidade técnica de prestação de serviço de transporte com o 

fornecimento por diária de no mínimo 6 (seis) ônibus, o equivalente a 20% do quantitativo licitado" 
 

Esclareço que a comprovação de fornecimento solicitada nas alíneas a.2 a.3 do item 10.8.1 

do Edital, se refere a comprovação de compatibiliade em características condizentes com o objeto 
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licitado e em quantiade que comprove a prestação de serviço transporte urbano por diárias com 

mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade de ônibus/dia. 

 
No objeto do presente certame foi solicitado a comprovação do o quantitativo de 10 ônibus 

para executar 30 diárias, assim, considerando a compatibiliade em quantidade solicitada no Edital 

(20%), obtemos que se deve comprovar a prestação do serviço com no mínimo 02 ônibus/ 
realizando 06 diárias. 

 

A ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº001/2017/GAB/SUPEL, de 14 de fevereiro de 2017, 

estabelece conceitos e critérios de análise de atestado de capacidade técnica para fins de 
comprovação de qualificação técnica em procedimento licitatórios do realizados pela SUPEL/RO. 

 

 Contudo, a análise dos atestados deverão ser de acordo com as exigências editalícias, no 
presente caso, o item 10.8.1, alíneas a.1, a.2, a.3 e a.4. 

 

A Recorrida apresntou  03 (três) Atestados de Capacidade Técnica, os quais atenderam as 
exigências do Edital, a saber: 

 

1. Emissão pela Universidade Federal de São Carlos, onde atestou que a Recorrida 

prestou de forma satisfatória serviços de "(...) Transporte Rodoiário 
Estadual/Municipal/Internacional, (...), assim compatível em características.  

 

Em diligência, fizemos retirada no site do Comprasnet, gerenciador do Edital Pregão 
Eletrônico 121/2016 (citado no atestado), bem como, no mesmo site, verificamos o Termo de 

Adjudicação e a proposta apresentada pela Recorrida, onde no item 1.2.1 "A" descreve o transporte 

rodoviário conforme roteiro no Anexo I, segue a especificação do item:  

 
"1.2  A empresa vencedora da licitação deverá oferecer os seguintes serviços: 

       

1.2.1  

A) Transporte rodoviário para trinta (30) pessoas em ônibus de turismo com 

“toillete” e microfone, abastecido com água nos lavatórios e água para consumo 

diário durante toda a viagem, caixa de primeiros socorros e, preferencialmente, 

com aparelho de TV E DVD saindo de Sorocaba-SP às 06:00h do dia 05 de 

novembro de 2016 com destino ao Parque Portugal(Taquaral) Campinas-SP, 

com chegada prevista para às 07:00h, de lá saindo às 09:00h com destino à 
Estação de Trem e, após o desembarque dos passageiros, seguindo vazio com 

destino à Estação de trem em Jaguariúna-SP. Saída de Jaguariúna-SP no dia 05 

de novembro de 2016, às 13:30h  com destino a Holambra-SP. Saída de 

Holambra-SP no dia 07 de novembro de 2016, às 07:30h com destino a Serra 

Negra-SP. Saída de Serra Negra no dia 08 de novembro de 2016, às 07:30h com 

destino à Águas de Lindóia-SP. Saída de Águas de Lindóia-SP no dia 08 de 

novembro de 2016, às 18:00h, com destino à Socorro-SP. Saída de Socorro-SP 

no dia 09 de novembro de 2016, às 18:00h com destino à Sorocaba-SP. Deverá 

conter um acréscimo no trajeto do ônibus de aproximadamente cem quilômetros 

(100km), para deslocamento dentro das cidades visitadas para estudos de pontos 

turísticos. 

 
Assim, pela leitura do trecho, pode-se obeservar que a recorrida atendeu em quantidade de 

um (01) ônibus, no trajeto ida e volta, totalizando dez (10) diárias. 
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2. Emissão pelo Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur, atesta que a Recorrida 

atendeu em contento serviços de transfers e outros (objeto do Pregão Eletrônico 02/2017) durante 

um evento daquele órgão. Em consulta ao Comprasent - gerenciador do referido pregão, 

constatamos que os foram utilizados 05 (cinco) diárias de serviços de transfer, sendo utilizados 
ônibus para tal fim, conforme item 5.8 do Termo de Referência - anexo I do Edital PE 02/2017 da 

EMBRATUR. 

 
3. Emissão pelo Conselho Federal de Enfermagem, atesta que a Recorrida prestou 

servios de transporte para atender as necessidades do 7º Seminário Institucional do CEFEN, 

conforme contrato 15/2017, Processo 823/2016.  
 

Em diligência, solicitamos a Recorrida cópia do contrato celebrado com a referida 

instituição, sendo enviado no e-mail desta equipe o referido contrato e o Edital da licitação 

correspondente, o qual comprovou que os objetos de atendimento foram realizados por Ônibus e 
Van, sendo o quantitativo de duas unidades de cada obejto, para realizar trajeto de ida/ volta, 

totalizando quatro diárias de ônibus. Segue anexo os documentos referente a comprovação do 

Atestado. 
 

Os Atestados apresentados pela Recorrida, considerando que são entidade de direito 

público, estão de acordo com a exigência da alínea a.1.1 do item 10.8.1 do Edital, assim,  sem 
necessidade de reconhecimento em cartório, não merecendo proposperar a afirmação da Recorrente 

"(...) os serviços prestados pela empresa “provisoriamente” habilitada não guarda qualquer 

relação com o objeto da licitação. Além disso, nenhum dos atestados juntados descrimina, com 

exige a Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL, “quantidade expressa em unidade ou 
valor”. 

 

Diferente do que alega a Recorrente "Os atestados apresentados pela licitante são de 
serviços de agenciamento de turismo", podemos comprovar que os serviços prestados nos atestados 

apresentados englobaram também serviços de transporte, compatíveis em características com objeto 

licitado.  

 
Quando tece a respeito da resposta desta comissão ao de pedido de esclarecimento prévio ao 

presente pregão, a saber: 

 
 "Questionamento 3: "Empresa de Agência de Turismo, poderá participar do 
Certame?  

Resposta Questionamento 3: O objeto do presente certame é contratação de 

empresa especializada em prestação de serviço de transporte com o fornecimento 

por DIÁRIA, de ÔNIBUS TIPO URBANO CONVENCIONAL, assim, poderão 

participar do PE 74/2018 as empresas cuja finalidade e ramo de atividade sejam 

compatíveis com o objeto desta Licitação e que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação para habilitação, constantes do Edital e seus 

anexos." 

 
 Se equivoca a Recorrida ao afirmar que "(...) como se vê se fosse permitido o atestado de 

capacidade técnica de agência de turismo a resposta seria “sim”, como nos demais itens objeto da 

consulta (esclarecimento)."  
 



   
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos (Palácio Central) 2º Andar. 

Avenida Farquar nº.2986 – Pedrinhas, Porto Velho, RO 

Equipe de Licitações ÔMEGA - Tel. (69) 3216-5318 

 

Fls._ _ _ __ 
Rubrica 

 

 Esclareço que a exigência de documentos de habilitação é  dever da Administração, no 

presente certame, quanto a exigência da habilitação jurídica, deve-se comprovar a compatibilidade 

com o ramo do objeto licitado - in casu, TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.   

  
 Todo o edital de licitação tem como cláusula as condições de participação no certame 

licitatório para a fase de habilitação. A Documentação é destinada a esclarecer e comprovar todas as 

fases de habilitação constantes em um edital de licitação. A habilitação jurídica é diferente da 
qualificação técnica. 

  

 A Recorrida tanto comprovou sua habilitação jurídica quanto a qualificação técnica, 
vejamos: 

 

 1. Habilitação Jurídica -  Contrato retirado do SICAF - CNAE principal 7911-2/00 

Agência de viagens; CNAE secundários 4923-0/02 Serviços de Transportes de Passageiros, 
atendendo o item 10.7.3 do Edital. 

 

 2. Qualificação Técnica - Apresentou três atestados de capacidade técnica, os quais 
comprovaram em compatibilidade de características (serviços de transporte de passageiros) e 

em compatibilidade de quantidade, uma vez que na somatória dos atestados totalizaram 04 

(quatro) ônibus e 17 (dezessete) diárias, ou seja, superior ao solicitado no Edital, 02 ônibus/ 06 
diárias. 

 
Lembremos que a FASE HABILITATÓRIA se presta a apurar a idoneidade e a capacitação 

do licitante para contratar com a Administração Pública. Na análise para tal, há um conjunto de 

documentos para demonstrar o atendimento da habilitação. Neste caso, o conjunto de documentos 

apresentados pela Recorrida a habilitam para o certame. 

 
Enfim, pela reanálise da habilitação da Recorrida, tem-se que deve ser mantida a habilitação 

da mesma neste certame. 

 
6. DECISÃO 

Por derradeiro, em cumprimento ao art. 11, inc. VII, do Decreto Estadual n° 12.205/2006, 

após análise da intenção de recurso manifesta, recebida e conhecida, bem como após a análise de 

recurso impetrado por parte da licitante recorrente, manifesto-me no sentido de JULGAR 

IMPROCEDENTE a manifestação de recurso impetrada pela licitante BLL LOGISTICA EIRELI 

CNPJ: 21.260.918/0001-40, e por assim ser, submeto o assunto à autoridade superior, em 

consonância com o Art. 109, Parágrafo 4º da Lei 8.666/93.    

 

Submete-se a presente decisão ao conhecimento e à apreciação da Autoridade Superior na 

pessoa do Senhor Superintendente Estadual de Compras e Licitações. 

 

Após, publique-se nos meios legais. 

Porto Velho - RO, 12 de junho de 2018. 

 

 
MARIA DO CARMO DO PRADO 
Pregoeira - Equipe ÔMEGA/SUPEL 

mat. 300131839 



 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Assessoria Técnica - SUPEL-ASSEJUR 
  

Parecer nº 392/2018/SUPEL-ASSEJUR

PARECER ___/2018/PGE-RO

PARECER: 092/2018/ASSESSORIA/SUPEL

PROCESSO: 0029.012325/2017-73

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2018/ÔMEGA/SUPEL/RO
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de transporte com o fornecimento por DIÁRIA, de ÔNIBUS TIPO URBANO CONVENCIONAL.

1. INTRODUÇÃO                                                                                                

1. Trata-se de recurso apresentado pela licitante BLL LOGISTICA EIRELI (ID 1970291), com fundamento no art. 4º, inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 26 do Decreto Estadual nº
12.205/06.

2. O presente processo foi encaminhado a esta Assessoria a pedido do Senhor Superintendente para fins de análise e parecer.

3. Abrigam os autos o Pregão Eletrônico nº 74/2018/ÔMEGA/SUPEL/RO.

4. Houve apresentação de contrarrazões pela empresa JULIA TUR LOCADORA DE VEÍCULOS E TURISMO EIRELI (ID 1970291).

2. ADMISSIBILIDADE

5. Em sede de admissibilidade foram preenchidos os pressupostos de legi�midade, fundamentação, interesse recursal, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e
tempes�vidade, conforme comprovam os documentos acostados aos autos.

3. DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA BLL LOGISTICA EIRELI

6. A licitante insurge contra a decisão de habilitação da empresa JULIA TUR LOCADORA DE VEÍCULOS E TURISMO EIRELI.

7. Discorre sobre a exigência de comprovação de capacidade técnica no certame por meio de atestados demonstrando a prestação de serviço de transporte com o fornecimento por diária de no
mínimo 06 (seis) ônibus, equivalente a 20% do quan�ta�vo licitado.

8. Alega que, os atestados de capacidade técnica apresentado não são compa�veis em caracterís�cas com o objeto licitado e não demonstram o quan�ta�vo executado.

9. Pugna pela inabilitação da Recorrida.

4. DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA JULIA TUR LOCADORA DE VEÍCULOS E TURISMO EIRELI

10. A licitante apresenta contrarrazões em face do recurso interposto pela empresa BLL LOGISTICA EIRELI, defendendo, em síntese, que apresentou seus documentos contendo todos os itens do Edital,
de forma farta e idônea, comprovando a sua qualificação fiscal, jurídica, técnica e econômico-financeira.

11. Refuta os argumentos quanto ao quan�ta�vo a ser demonstrado, afirmando ser de 02 (dois) veículos e não de 06 (seis) como quer fazer crer a Recorrente.

12. Sustenta que, o quan�ta�vo executado não somente atende aos termos do edital, como superam o quan�ta�vo exigido, sendo confirmado as informações por meio de diligência realizada pela
Pregoeira.

13. Ao final pugna pelo não provimento do recurso interposto, mantendo-se incólume a sua habilitação.

5. DECISÃO DO PREGOEIRO

14. Examinados os pontos arguidos nas peças recursais, o Pregoeiro opina pelo conhecimento do recurso, por ser tempes�vo e atender aos requisitos formais para, no mérito, julgar:

a) IMPROCEDENTE o recurso interposto pela licitante BLL LOGISTICA EIRELI mantendo a decisão que habilitou a empresa JULIA TUR LOCADORA DE VEÍCULOS E TURISMO EIRELI;

6. PARECER QUANTO AOS ATOS PRATICADOS NA FASE RECURSAL

15. Verificados os requisitos de admissibilidade dos recursos administra�vos, quais sejam - tempes�vidade, legi�midade e interesse, passamos a análise dos atos pra�cados na fase recursal.

16. Em relação ao inconformismo da Recorrente de descumprimento das exigências exaradas no Subitem 10.8.1, rela�vo à Qualificação Técnica.

17. O Subitem 10.8.1 do edital es�pula a necessidade de apresentação de atestado de capacidade técnica quem comprove ap�dão para o fornecimento per�nente e compa�vel em caracterís�cas e
quan�dades equivalente ao mínimo de 20% da quan�dade de ônibus/dia com o objeto licitado. Tal exigência se coaduna com a disposição do art. 30, inciso II, § 3º da Lei n° 8.666/93.

18. É sabido que não se pode exigir a comprovação de objeto idên�co ao licitado, pois tal medida restringiria a compe��vidade do certame, recalcitrando de forma insanável os princípios que
orientam o procedimento licitatório e a jurisprudência consolidada sobre o caso.

19. A apresentação de atestados visa demonstrar que as licitantes já executaram, anteriormente, objetos compa�veis em caracterís�cas com aquele almejado na licitação, com o fito de resguardar o
interesse da Administração, a perfeita execução do objeto licitado, buscando-se sempre preservar a compe�ção entre os que reúnam condições de executar objeto similar ao licitado, com esteio nos
princípios, dentre outros, da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, sem ferir a isonomia entre os
par�cipantes e a compe��vidade do certame.

20. Par�ndo desses princípios e analisando as regras do Instrumento Convocatório, conforme bem pontuado pela i. Pregoeira, as licitantes devem comprovar através de atestados (em sua
individualidade ou soma), a prestação de serviços de transporte com no mínimo 02 ônibus realizando 06 diárias.

21. Nota-se que a Recorrida apresentou três atestados de capacidade técnica, assim disposto:

Atestado fornecido pela empresa UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, no qual atesta que prestou entre outros os serviços transporte rodoviário estadual/municipal/internacional e
recep�vo (incluindo traslado de pessoas), referente ao Processo n° 23112.003753/2016, PE 121/2016, Nota de Empenho 2016NE803094 e 2017NE800093, Notas Fiscais Eletrônica 001 e 002 (ID
1756282 – pág. 9);

Atestado fornecido pela empresa EMBRATUR – INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO, no qual atesta que prestou os serviços de recep�vo com transfers (transporte de pessoas), em atendimento
ao Pregão Eletrônico n° 02/2017 (ID 1756282 – pág. 10);

Atestado fornecido pela empresa CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM, no qual atesta que prestou os serviços de transporte, relacionado ao Processo Administra�vo n° 823/2016, Contrato n°
15/2017 (ID 1965908).

22. Como se vê, não há dúvidas que os atestados de capacidade técnica apresentados comprovam que a empresa já executou de forma sa�sfatória entre outros os serviços de transporte urbano e a
menos que exista alguma peculiaridade no objeto que jus�fique tratamento diverso, o que não vislumbramos no caso, em análise percebe-se que os serviços executados guardam compa�bilidade em
caracterís�cas com o objeto almejado, atendendo nesse ponto as regras editalícias.

23. Em relação a comprovação do quan�ta�vo, em que pese os atestados não indicarem expressamente tal informação, os mesmos descrevem de forma detalhada os documentos que lhe deram
origem, fornecendo assim os elementos necessários para a realização de diligência, até mesmo porque os atestados são emi�dos por terceiros, não devendo a licitante ser prejudicada pela supressão
das informações dos serviços executados.

24. Observa-se nos autos que a Pregoeira realizou diligências, a fim de confirmar as informações prestadas pelas licitantes e verificar o atendimento às cláusulas do Edital, conforme previsto no art. 43,
§ 3º da Lei n° 8.666/93 e no subitem 21.3 do Edital.

25. De acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da União, a realização de diligência no caso em debate não é considerada uma faculdade, mas sim um poder-dever da Administração.
Vejamos:

ACÓRDÃO Nº 3418/2014 – TCU – Plenário

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA CONDUÇÃO DE CERTAME. INCERTEZAS SOBRE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE LICITANTE. NÃO UTILIZAÇÃO DO PODER-DEVER DE REALIZAR
DILIGÊNCIAS PARA SANEAR AS DÚVIDAS QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA. PRESERVAÇÃO DA CONTINUDADE DO CONTRATO QUE SE ENCONTRA EM FASE DE EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO.

2. A diligência é uma providência administra�va para confirmar o atendimento pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou pelo edital, seja no tocante à habilitação seja quanto ao próprio conteúdo da proposta.

3. Ao constatar incertezas sobre cumprimento das disposições legais ou editalícias, especialmente as dúvidas que envolvam critérios e atestados que obje�vam comprovar a habilitação das empresas em
disputa, o responsável pela condução do certame deve promover diligências, conforme o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão
de base para tomada de decisão da Administração nos procedimentos licitatórios.

26. O intuito da diligência é atribuir confiabilidade à análise do condutor do certame e devem ser interpretadas como instrumento hábil a garan�r a todas as licitantes, segurança jurídica,
transparência, isonomia e celeridade, absolutamente necessária ante à relevância dos serviços a ser executado, bem como a busca da proposta mais vantajosa a Administração.



27. Assim sendo, após a realização de diligência (ID 1970374, 1970392 e 1970432), restou comprovado que a Recorrida executou os serviços de transporte atendendo o quan�ta�vo de no mínimo 04
(quatro) ônibus realizando ao total 29 diárias, portanto, superior ao exigido no edital.

28. No que diz respeito a alegação da Recorrente pela não aceitação de atestados de capacidade técnica apresentados por agência de turismo, considerando a resposta fornecida pela Comissão em
sede de esclarecimento sobre a par�cipação destas no Certame, verifica-se o equívoco em sua interpretação, pois em nenhum momento a resposta foi nega�va.

29. Depreende-se da resposta da Comissão, que somente poderiam par�cipar do certame empresas com ramo de a�vidade compa�vel com o objeto e que atendessem as exigências. Assim, entende-
se que ainda que a a�vidade principal da empresa seja de Agência de Turismo, se dentre as suas a�vidades secundárias constar os serviços de transporte de passageiros e já ter executado os serviços
pretendidos estaria apta a par�cipar da licitação.

30. Portanto, não se vislumbra a existência de mo�vo que enseje a inabilitação da Recorrida, de modo que a habilitação que lhe foi atribuída está correta.

31. Desta forma, considerando que a Recorrida demonstrou de forma suficiente possuir a qualificação técnica mínima exigida e atendeu todas as exigências do Edital, a manutenção de sua habilitação
é medida que se impõe.

7. CONCLUSÃO

32. Ante o exposto, opina-se pela manutenção da decisão da Pregoeira julgando da seguinte forma:

a) IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa BLL LOGISTICA EIRELI, mantendo a empresa JULIA TUR LOCADORA DE VEÍCULOS E TURISMO EIRELI habilitada para o certame.

33. A decisão foi fundamentada com base no disposto no art. 3º da Lei 8666/93, que garante a observância do princípio cons�tucional da legalidade, da igualdade, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos, ao selecionar a proposta que for mais vantajosa para a Administração.

34. Encerrada a fase de julgamento do recurso administra�vo, verifica-se que foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, dando-se oportunidade para contrarrazão.

35. Frisa-se que a competência desta Assessoria se limita aos aspectos legais dos atos pra�cados no certame. Eventuais falsidades/divergências extraprocessuais deverão ser sanadas em seus
respec�vos órgãos, cabendo-nos o poder-dever de sugerir a apuração de responsabilidade, mediante o Ministério Público do Estado de Rondônia ou Delegacia Especializada.

36. Oportunamente, submeter-se-á o presente recurso, do art. 109, § 4.º, da Lei n.º 8.666/93, à decisão superior, conferindo-se regular curso ao processo, de acordo com a legislação em vigor.

 

Porto Velho (RO), 28 de junho de 2018.

 

Cá�a Marina Belle� de Brito

Chefe da Assessoria Técnica

 

 

Lauro Lúcio Lacerda

Procurador do Estado

 

Documento assinado eletronicamente por LAURO LUCIO LACERDA, Procurador do Estado, em 29/06/2018, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Juraci Jorge da Silva, Procurador(a), em 04/07/2018, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CATIA MARINA BELLETTI, Chefe de Unidade, em 06/07/2018, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2137547 e o código CRC D48768ED.

 
Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0029.012325/2017-73 SEI nº 2137547

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

DECISÃO

À EQUIPE DE LICITAÇÃO ÔMEGA

PREGOEIRA MARIA DO CARMO DO PRADO

 

PROCESSO: 0029.012325/2017-73

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2018/ÔMEGA/SUPEL/RO

PROCEDÊNCIA: SEDUC/RO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de transporte com o fornecimento de diária, de ônibus �po urbano convencional. 

 

DECISÃO

Em consonância com os mo�vos expostos no Exame de Recurso Administra�vo proferido pela Pregoeira (1970318) e ao Parecer proferido pela Assessoria de Análise Técnica (2137547) o qual opinou-
se pela MANUTENÇÃO do julgamento proferido pela Pregoeira.

 

DECIDO:

Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela licitante BLL LOGISTICA EIRELI, permanecendo a empresa JULIA TUR LOCADORA DE VEÍCULOS E TURISMO EIRELI habilitada para o
certame.

 

Em consequência, MANTENHO a decisão da Pregoeira.

À Pregoeira da Equipe/Ômega para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à espécie.

 

          Porto Velho, 05 de julho de 2018.

 

 

MARCIO ROGÉRIO GABRIEL
Superintendente/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em 09/07/2018, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2195356 e o código CRC 3FC7FC60.

 
Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0029.012325/2017-73 SEI nº 2195356

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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